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PROJETO DE LEI Nº 15529/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispões sobre a exclusão do portal da transparência do Município de Maringá de
informações relativas ao local de trabalho de servidor vítima de violência doméstica e
dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º A Administração Municipal excluirá do portal da transparência do Município de

Maringá as informações relativas ao local de trabalho de servidor vítima de violência doméstica.
Parágrafo único. Para a exclusão do portal da transparência do local de trabalho de

servidor vítima de violência doméstica deverá o servidor apresentar ao setor de recursos humanos do
Município cópia do registro da ocorrência junto à Polícia Civil. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 27 de fevereiro de 2020. 
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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